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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LICITAÇÕES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2019 
 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICO a dispensa de licitação para a aquisição de 01 (uma) máquina de 
pintura para meio fio, conforme as especificações do Termo de Referência, 
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, junto a 
empresa MAGNIFICO ROCHAS DO BRASIL COMERCIO E MAQUINAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 31.588.853/0001-10, localizada na Rodovia 
BR/101 Sul, S/N, Itapecoa, CEP. 29.330.000, na cidade Itapemirim/ES, no 
valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), com fundamento 
no inciso II, do artigo 24, c/c com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com alteração de valor dada através do Decreto 
Federal n° 9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes 
nos autos. 
 

Jateí/MS, 01 de outubro de 2019. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 073/2019 
 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Global, no dia 15 de 
outubro de 2019 às 08:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Jateí-MS, visando a contratação de empresa especializada 
para a aquisição de 01 (um) veículo tipo sedan, atendendo a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; conforme as especificações do 
Termo de Referência, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 
8.666/93. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida 
Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, através do 
e-mail: licitajatei2017@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. 
 

Jateí/MS, 01 de outubro de 2019. 
 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br
mailto:licitajatei2017@gmail.com
http://www.jatei.ms.gov.br.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 141/2019 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 135/2019 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SANDRO GONÇALVES 
CARDOSO - ME 
OBJETO: Aquisição/fornecimento de sacos para lixo para atender a 
secretaria municipal de Infraestrutura de Jateí-MS; com entrega 
fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão 
à conta da Dotação Orçamentária: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
15.452.0013.2033 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS  
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0119 RED 
3390.39.19.00.00 Material de Acondicionamento e Embalagem 
1.00.000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2019. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 24 de Setembro de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Sandro Gonçalves 
Cardoso, representante da Contratada; e, as testemunhas. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2019 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
PREGÃO PRESENCIAL 055/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório realizado no dia 26/09/2019, às 08h00min na 
modalidade Pregão Presencial nº. 071/2019, Processo Administrativo nº. 
146/2019, que teve por objeto receber proposta para a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de materiais gráficos, 
atendendo a demanda da Administração Municipal e suas Secretarias, do 
tipo menor preço por lote (global), conforme descrição no edital e Termo 
de Referência, em favor da empresa: GEREMIAS VIEIRA VASCONCELOS – 
ME, CNPJ sob o nº 37.214.343/0001-69, no valor de global de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) pela prestação dos serviços do 
objeto. Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para 
que produza os seus efeitos legais. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 27 de 
setembro de 2019. 

 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 
 
DECRETO N. 046/2019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre a criação da Comissão 
de Regularização Fundiária no 
Município de Jateí, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município. 

 
CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal n. 722, de 26 de 
setembro de 2019; 

 
CONSIDERANDO o princípio da função social da propriedade 
urbana, que visa assegurar o ordenamento do 
desenvolvimento da cidade para a garantia do bem-estar de 
seus habitantes, nos termos do art. 182 da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 13.465 de 11 de 
julho de 2017, que estabelece as normas e procedimentos 
para implementar a regularização fundiária dos núcleos 
urbanos informais. 

 
CONSIDERANDO a relevância do direito social à moradia como 
meio para estabelecer o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana, sendo interesse 
desta Municipalidade a regularização das diversas ocupações 
irregulares consolidadas existentes há anos em áreas públicas 
e privadas do município de Jateí; 

 
CONSIDERANDO que para atender o disposto na referida lei, 
quanto a elaboração e implantação de projeto de 
Regularização Fundiária das áreas de interesse, faz-se 
necessária a estreita parceria entre órgãos do município de 
modo a dar celeridade e objetividade à aprovação dos 
processos e emissão das documentações exigidas; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Acompanhamento de Projetos de 

Regularização Fundiária do município de Jateí, composta pelos 
seguintes membros: 

 
I – Telma Cristina Barbosa Gandine – Presidente da Comissão 
de Projetos de Regularização Fundiária; 
II – Karen Gabrielle Benedito – responsável pelo Sistema 
Único de Assistência Social; 
III – Pedro Henrique  de Deus Moreira - Procurador Jurídico;  
VI – Anderson Hipólito Albuquerque Sousa – Fiscal de Obras e 
Posturas; 
VI – Valceni Silva dos Santos – Assistente Administrativo. 

 
Art. 2º - Cabe à Comissão de Acompanhamento de Projetos de 

Regularização Fundiária do Município de Jateí: 
 

I – Adotar medidas e procedimentos necessários para que a 
Lei Federal n. 13.465 de 11 de julho de 2017 e Lei Municipal 
n. 722, de 26 de setembro de 2019, sejam implantadas nos 
Núcleos Urbanos Informais Consolidados no Município de 
Jateí; 
II – Definir procedimentos de aprovação de processos e 
modelos de documentos a serem executados no processo de 
regularização fundiária, permitindo que os projetos atendam 
aos critérios estabelecidos pela Lei Federal 13.465 de 11 de 
julho de 2017 e Lei Municipal n. 722, de 26 de setembro de 
2019; 
III – Analisar as áreas propostas para regularização, indicando 
soluções que visem a celeridade e a correta e efetiva 
aprovação de parcelamento; 
IV - Buscar meios para que os documentos e pareceres 
exigidos para integrar os processos de regularização fundiária 
sejam emitidos de modo ágil e simplificado; 
V – Realizar a coleta de dados, informações e documentos 
necessários ao devido processo de regularização fundiária, 
podendo se utilizar de informações já existentes na Prefeitura 
Municipal; 
VI – Acionar, quando necessário, os órgãos externos 
(Cartórios, Ministério Público, Defensoria Pública, etc.) sobre 
áreas e procedimentos adotados acerca da Regularização 
Fundiária; 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 01 de 
outubro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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